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ANEXO  VI 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 68/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2020 

 
 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Abertura da licitação pertinente, com vistas à abertura de processo licitatório para 

aquisição dos automóveis abaixo para atender as necessidades das secretarias de saúde 

e assistência social. 

 
 
1 - TERMO DE QUANTIATIVO  
 

Nº Descrição Quant. Marca/Modelo 

Ano 

Valor  

01 - AUTOMÓVEL 1.4 FLEX  2020 
 
ESPECIFICAÇÕES DO VEÍCULO: 
1.1 - NOMENCLATURA 
Ambulância Tipo A - Simples 
Remoção Tipo FURGONETA 
1.2- SINÔNIMOS 
Ambulância Tipo A - Simples 
Remoção 
1.3 - DEFINIÇÃO E APLICAÇÃO 
Ambulância de transporte para 
remoção simples e eletiva de 
pacientes sem risco de vida - 
Ambulância Tipo A 
- CARACTERÍSTICAS GERAIS 
Veículo tipo furgoneta com carroceria 
em aço ou monobloco e original de 
fábrica 
Zero km Equipamentos Obrigatórios 
exigidos pelo CONTRAN; 
Cabine/Carroceria: Portas em chapa, 
com isolamento térmico em 
poliuretano, interno em poliestireno, 
com fechos interno e externo, 
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resistentes e de aberturas de fácil 
acionamento. 
1.6 - DIMENSÕES 
Comprimento total mínimo = 4.000 mm 
Distância mínima entre eixos = 2.600 
mm 
Capacidade mínima de carga = 650 kg 
Comprimento mínimo do salão de 
atendimento = 1.600 mm 
Altura interna mínima do salão de 
atendimento = 1.200 mm 
Largura interna mínima = 1.000 mm 
Largura externa máxima = 2.000 mm 
1.7 - MOTOR 
Dianteiro; 4 cilindros; 
Combustível = Flexível (Gasolina e/ou 
Etanol em qualquer proporção) ou 
Diesel; 
Potência de pelo menos 85 cv 
Torque de pelo menos 12,0 kgfm³ 
Cilindrada mínima = 1.300 cc 
Sistema de Alimentação = Injeção 
eletrônica 
1.8 - ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL: 
Capacidade mínima = 48 litros 
1.9 - FREIOS E SUSPENSÃO 
Freio com Sistema Anti-Bloqueio 
(A.B.S.) nas quatro rodas; 
Freio a disco nas rodas dianteiras, e a 
disco ou tambor nas rodas traseiras; 
Suspensão dianteira independente, 
com barra estabilizadora; 
Suspensão traseira: o veículo deverá 
estar equipado com conjuntos 
compatíveis de molas, barras de 
torção ou suspensão pneumática ou 
hidráulica. Os componentes deverão 
possuir um dimensionamento que 
exceda a carga imposta em cada 
membro. Para a melhor qualidade de 
dirigibilidade, as molas do veículo 
deverão ser as de menor deflexão. 
Somente serão permitidas correções 
aprovadas pelo fabricante de chassi 
ou monobloco, para compensar 
deflexões indevidas além das 
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tolerâncias permitidas. Não serão 
permitidas correções devido ao 
desbalanceamento. O veículo deverá 
ser entregue balanceado. 
1.9.1 O conjunto das suspensões 
dianteira e traseira deverá possuir 
eficácia/eficiência satisfatórias quanto 
à redução das vibrações/trepidações 
originadas da irregularidade da via de 
circulação e/ou carroceria, reduzindo 
adequadamente, as injúrias que por 
ventura viriam a acometer o paciente 
transportado; 
1.10 - DIREÇÃO 
Direção hidráulica, elétrica ou 
eletrohidráulica, original de fábrica. 
1.11 - TRANSMISSÃO 
Mínimo de 5 marchas à frente 
1 marcha à ré 
1.12 - SISTEMA ELÉTRICO 
Original do veículo, com montagem de 
bateria de no mínimo 60 Ah do tipo 
sem manutenção, 12 volts. 
1.12.1 - Sistema elétrico dimensionado 
para o emprego simultâneo de todos 
os itens especificados do veículo e 
equipamentos quer com a viatura em 
movimento quer estacionada, sem 
risco de sobrecarga no alternador, 
fiação ou disjuntores. 
1.13 - Conjunto sinalizador eletrônico 
acústico visual 
1.13.1 - Interna: Natural e Artificial, 
tanto para a cabine, quanto para o 
compartimento de atendimento. 
1.13.2 - Sinalizador visual em barra 
com 04 cúpulas de policarbonato 
translúcido com tratamento UV em 
LED de alta potência na cor vermelho; 
1.13.3 - SINALIZADOR ACÚSTICO: 
Amplificador de no mínimo 100 W 
RMS de potência, @ 13,8 Vcc e 04 
(quatro) tons distintos, resposta de 
frequência de 300 a 3000 Hz e 
pressão sonora a 01 (um) metro de no 
mínimo 100 dB@ 13,8 Vcc;  
Laudo que comprove o atendimento à 
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norma SAE J1849, no que se refere a 
requisitos e diretrizes nos sistemas de 
sirenes eletrônicas com um único 
autofalante. 
1.14 - Adaptação do compartimento 
traseiro:  
Vidro (s) fixo(s) traseiro(s) com 
película opaca; e faixas transparentes;  
Janela lateral corrediça com película 
opaca, e faixas transparentes. 
Divisão entre a cabina e o 
compartimento do paciente em aço, 
ABS Acrilonitrila Butadieno Estireno 
auto-estinguível, com desenho que 
permita no lado da maca se ter no 
mínimo 1,8 m de comprimento dotada 
de janela de comunicação entre a 
cabine e o compartimento traseiro; 
Nivelamento do piso em compensado 
naval, se necessário; 
Revestimento do piso em ABS 
Acrilonitrila Butadieno em peça única 
revestindo também as laterais; 
Suporte para oxigênio na esquerda ao 
lado do banco; 
Banco para 2 pessoas, estrutura 
tubular, com assento estofado em 
courvin cinza claro e cintos de 
segurança na esquerda do veículo; 
1 luminária fluorescente 15 w 12vcc ou 
em Led; 
Suporte de soro e sangue sobre a 
cabeceira da maca; 
1.14.1 - Ar Condicionado mínimo de 
12.000 BTU´s no compartimento 
traseiro/paciente, original do fabricante 
do chassi ou homologado pela fábrica, 
contando com um sistema de Ar 
Condicionado quente/frio e ventilação 
nos termos do item 5.12 da NBR 
14.561. 
1.14.2 – Ventilador/exaustor 
1.14.3 - Maca retrátil 
Totalmente confeccionada em 
duralumínio; instalada 
longitudinalmente no salão de 
atendimento; com no mínimo 1.800 
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mm de comprimento, com a cabeceira 
voltada para frente do veículo; com 
pés dobráveis, sistema escamoteável; 
provida de rodízios confeccionados em 
materiais resistentes a oxidação, com 
pneus de borracha maciça e sistema 
de freios; com trava de segurança 
para evitar o fechamento involuntário 
das pernas da maca quando na 
posição estendida, projetada de forma 
a permitir a rápida retirada e inserção 
da vítima no compartimento da viatura, 
com a utilização de um sistema de 
retração dos pés acionado pelo próprio 
impulso da maca para dentro e para 
fora do compartimento, podendo ser 
manuseada por apenas uma pessoa. 
Esta maca deve dispor de três cintos 
de segurança fixos à mesma, 
equipados com travas rápidas, que 
permitam perfeita segurança e 
desengate rápido, sem riscos para a 
vítima. Deve ser provida de sistema de 
elevação do tronco do paciente em 
pelo menos 45 graus e suportar neste 
item peso mínimo de 100 kg.  
1.14.4 - Suporte para soro; 
1.14.5 - Oxigênio medicinal com 1 
cilindro de 7 l; válvula com 2 saídas, 
fluxômetro com umidificador, chicote e 
máscara. 
1.14.6 - A distribuição dos móveis e 
equipamentos no salão de 
atendimento deve prever: 
1.1.14.6.1 - As paredes internas, piso 
e a divisória deverão ser em plástico 
reforçado com fibra de vidro laminadas 
ou Acrilonitrila Butadieno Estireno 
auto-estinguível, ambos com 
espessura mínima de 3mm, moldados 
conforme geometria do veículo, com a 
proteção antimicrobiana, tornando a 
superfície bacteriostática. 2. 
GARANTIAS E ASSISTÊNCIAS 
TÉCNICAS 
A garantia de veículo deverá ser total, 
inclusive abarcando os acessórios 
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instalados pela empresa, com 
cobertura pelo período mínimo de 12 
(doze) meses e sem limite de  
quilometragem a contar do efetivo 
recebimento do veículo pelo 
contratante (retirada da  
ambulância do pátio) ou pelo período 
previsto no manual do proprietário, 
prevalecendo o de maior período. 
Conjunto sinalizador acústico e visual: 
Garantia mínima de 12 (doze) meses; 
Grafismos: Garantia mínima de 12 
(doze) meses; 
Conjunto do Ar Condicionado 
Cabine/Salão: Garantia mínima de 12 
(doze) meses; 
 

 

     

02 AUTOMÓVEL 1.0 FLEX 4P 2020 
 
Combustível: Flex 
MY: 2020 
 
Dados Técnicos 
  
Cilindrada total (cc): 999,1 
Potência máxima (cv): 72,0 (G) a 
6.000 rpm / 77,0 (E) a 6250 rpm 
Torque máximo (kgf.m): 910,4(G) / 
10,9(E) a 3.250 rpm 
Capacidade do porta-malas (litros): 
300l 
Tanque de combustível (litros): 48L 
Comprimento do veículo(mm): 3998 
Largura do veículo (mm): 1962 
Altura do veículo (mm): 1503 
Entre-eixos (mm): 2521 
Altura do solo (mm): 154,7 
 
Itens de Série 
- Aerofólio traseiro 
- Alarme antifurto 
- Alertas de limite de velocidade e 
manutenção programada 
- Apoia-pé para o motorista 

01 

S. saúde 
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- Ar-condicionado 
- Banco traseiro rebatível  
- Brake ligth 
- Chave anivete com telecomando 
para abertura das portas, vidros e 
porta-malas 
- Check quadro de instrumentos 
(Welcome Moving) 
- Cintos de segurança traseiros 
(laterais e central) retráteis de 3 
pontos 
- Computador de bordo(distância, 
consumo médio, consumo 
instantâneo, autonomia, velocidade 
média e tempo de percurso) 
- Direção elétrica progressiva 
- Drive by Wire (Controle eletrônico da 
aceleração)  
- Encosto de cabeça traseiro central 
- Espelho no para-sol lados motorista 
e passageiro 
- ESS (Sinalização de frenagem de 
emergência) 
- Follow me home 
- Gancho universal para fixação 
cadeira criança (isofix) 
- HCSS (sistema de partida a frio sem 
tanque auxiliar de gasolina) 
- HSD (High Safety Drive) – Airbag 
duplo (motorista e passageiro) e ABS 
com EBD 
- Lane Change  (Função auxiliar para 
acionamento das setas indicando 
trocas de faixa) 
- Limpador e lavador do vidro dianteiro 
com intermitência 
- Maçanetas e retrovisores externos na 
cor do veículo 
- Moldura do volante e console central 
com acabamento na cor prata 
- Motor 1.0 Firefly 6v flex de 3 cilindros 
- Preparação para rádio (chicote e 
antena) 
- Quadro de instrumentos 3,5” 
multifuncional com relógio digital, 
calendário e informações do veículo 
em TFT personalizável  
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- Rodas de aço estampado 5.5X14? 
com calotas integrais + pneus ‘verde’ 
com baixa resitência a rolagem 175/65 
R14 
- Tomada 12v 
- Travas elétricas (Travamento 
automático a 20 km/h, indicador de 
portas abertas, luz interna com 
temporizador e tampa do combustível). 
- Vidros elétricos dianteiros com one 
touch e antiesmagamento 
- Volante com regulagem de altura 
COR : BRANCO 

03 AUTOMÓVEL 1.0 FLEX 4P 2020 
 
Cor : Branco 
Apoios de cabeça traseiros (2) 
rebaixados e com regulagem de 
altura. 
Ar condicionado 
Banco traseiro rebatível 
Barra de proteção nas portas. 
Bolsa porta-objetos e porta garrafas 
nas portas dianteiras. 
Brake light 
Chave desmodromica com fiat code 
2º geração. 
Check quadro de instrumentos 
(Welcome Moving) 
Cintos de segurança dianteiros 
retrateis de 3 pontos. 
Cintos de segurança traseiros 
(laterais e central) retrateis de 3 
pontos. 
Drive by Wire (Controle de 
eletrônico de aceleração). 
Espelho no para –sol lados 
motorista e passageiro. 
ESS (Sinalização de frenagem de 
emergência). 
Farois com máscara negra. 
Follow me home 
Grade dianteira texturizada. 
Hsd (High Safety Drive)- Airbag 
duplo (motorista e passageiro) e 
ABS com EBD. 
Porta malas com tapetes em 

01 

A.Social 
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carpete. 
Tomada 12V 
Válvula antirrefluxo de combustível. 
Computador de bordo (distancia 
consumo médio, consumo 
instantâneo, autonomia) 
Direção hidráulica 
Vidros elétricos dianteiros (one 
touch e anti esmagamento) e travas 
elétricas nas 4 portas. 
 
Cilindrada total 999,1 
Tanque de combustível 47 litros 
Comprimento do veiculo (mm) 3.566 
Distancia entre eixos 2.305 
Capacidade do porta malas 215 L 
 
 
 
 
 
 

 
2 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1 – A secretaria de saúde tem varias unidades  básicas de saúde, necessitando de mais 

2 veículos (ambulância) e  mais um veiculo para atender a demanda da secretaria de 

saúde; a secretaria de assistência social necessita de um veiculo para atender a demanda 

do conselho tutelar de Reduto, devido ao fato de acidente causando perda total do veiculo 

que havia no setor. 

 3 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 
3.1 - Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 
termos da Lei n° 10.520, de 2002.  
 
 
5 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 
5.1 - O prazo de entrega dos veículos será de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da autorização de fornecimento, no local a ser definido pela Contratante, o qual constará 
da requisição.  
 
5.1.1 - A autorização de fornecimento deverá ser encaminhado para o fornecedor via e-
mail expressamente informado no instante da licitação, contado o prazo previsto no item 
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6.1 a partir do encaminhamento do aludido e-mail, sendo presumido o seu recebimento 
pelo fornecedor, aquém competirá o ônus de comprovar o eventual não recebimento. 
 
5.2 - Os bens serão recebidos provisoriamente a partir da entrega, pelo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação da sua 
conformidade com as especificações constantes na proposta.  
 
5.3 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, no prazo de 3 (três) dias, 
quando estiverem em desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.  
 
5.4 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
 
5.5 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.  
 
 
6 - DA AVALIAÇÃO DO CUSTO  
 
6.1 - O custo estimado total da   presente aquisição é de R$ xxxxx (xxxxxx). 
 
7 – DA VALIDADE DO CONTRATO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

7.1-  O contrato a ser firmada entre a Prefeitura e as licitantes vencedoras do certame terá 
validade de 02 (dois) meses, a partir de sua assinatura. 

7.2- As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s):  

0206103010016 1. 027 449052  ficha 647 S. Saúde 
0206103010016 1. 027 449052  ficha 649 S. Saúde 
0210082440004 1. 037 449052  ficha 2079 Assistência Social 
 
 
8 - DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
8.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  
 
9 - ALTERAÇÃO SUBJETIVA  
 
9.1 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
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do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato.  
 
10- CONTROLE DA EXECUÇÃO  
 
10.1 - Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  
 
10.2 - A fiscalização da CONTRATANTE, não reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
10.3 - A ordem de fornecimento (requisição de compra) dos veículos que são objeto do 
contrato será autorizada, em todo caso, setor responsável pelas compras no Município de 
Reduto. As emissões de Autorizações de Compras, suas retificações ou cancelamentos, 
totais ou parciais, serão, igualmente, autorizados por este setor; e deverão ser 
encaminhadas via e-mail à empresa vencedora, que deverá acusar o recebimento da 
mesma, sendo que o prazo de entrega será contado a partir do encaminhamento da 
mensagem eletrônica. 
 
Reduto, 10 de Setembro de 2020. 
 

Marileida de Freitas Emerick 
Pregoeira 
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